PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5.165, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
50.000,00
Anulação
01
04
03
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
191
12.361.0211.2021.0000 3.1.90.11.00
02
263 000

Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

50.000,00
F.R.:
0      02
10
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      04      02
Ensino Fundamental
162
12.361.0210.2019.0000 3.3.90.30.00
02
200 001


Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar
-20.000,00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                              F.R. Grupo:
0      02     19
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS Transporte Escolar - ESTADUAL
01      04      03
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
197
12.361.0211.2021.0000 3.3.90.30.00
02
262 000


Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
-30.000,00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                              F.R. Grupo:
0      02     10
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS
-50.000,00
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5.165, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal
O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:








Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









